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folha por'folha e, para legumes e frutas, use uma escovinha; 

b) Coloque, em seguida, em urna vasilha de vidro ou louça com sanitizante ou solução 

clorada artesanal. 

c) Obs.: Nunca as deixe de molho,após cortadas ou descascadas. 

d) Ao descascá-las, não retire cascas grossas. Sempre que possível, cozinhe hortaliça 

ou frutas com casca, de preferência inteiras; 

e) Não as corte com facá de ferro, mas sim, de aço inoxidável e pouco antes de serem 

utilizadas; 

f) Cozinhe as hortaliças apenas o tempo suficiente para que fiquem macias, em pouca 

água até abrir fervura du simplesmente refogue-as; 

g) Cozinhe erri panela destampada as hortaliças com cheiro forte, como repolho, couve-

flor e brócolis, bem como suas folhas e talos. 

14.4 Programa De Coleta Seletiva De Resíduos Sólidos 

Recomenda-se a implantação de Programa Interno de Separação de Resíduos Sólidos. 

Quando implantado, pela CONTRATADA, Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, 

esta deverá observar as seguintes regras: 

14.4.1. 	Materiais Não Recicláveis 

São todos os materiais que ainda não apresentam técnicas de reaproveitamento e estes são 

denominados REJEITOS, como: lixo de banheiro; papel higiênico; lenço de papel; e; outros 

como: cerâmicas, pratos, vidros.  pirex e similares; trapos e roupas sujas; toco de cigarro; 

cinza e ciscos I- que deverão ser segregados e acondicionados separadamente para 

destinação adequada; acrílico; lâmpadas fluorescentes — são acondicionadas em separado; 

papéis plastificados, metalizados ou parafinados; pápel carbono e fotografias; fitas e 

etiquetas adesivas; copos descartáveis de papel; esp.  elhos, vidros planos, Cristais; pilhas - 

são' acondicionadas em separado e enviadas para fabricante. 

14.4.2. 	Materiais Recicláveis 

Para os materiais secos recicláveis, deverá ser seguida a padronização internacional para a 

identificação, por 'cores, nos recipientes coletores (VERDE para vidro, AZUL para papel, 

AMARELO para metal, VERMELHO para plástico e BRANCO para lixo não reciclável). 	, 
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